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MEMORANDO

Campestre do Maranhão - MA, 02 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que

autorize a contratação de serviços de arbitragem para atender às demandas de competições, 

eventos e atividades esportivas promovidas pela secretaria municipal de esporte e lazer do 

município de Campestre do Maranhão/MA, de acordo Termo de Referência, Pesquisa de Preços e 

Documentos de Habilitação da empresa, em anexo.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar a 

Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente,

LUIS DE SOUSA LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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